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           INDICAÇÃO Nº 096/2019 

 

 

 
 

OS VEREADORES, infra-assinados, com assento a Câmara Municipal, 

nos termos regimentais, em REGIME DE URGÊNCIA em ouvindo o Plenário, INDICAM ao  

chefe do poder executivo municipal, através do setor competente, enviar o projeto de lei 

que regulamenta o piso salarial para professores de educação infantil, jornada de 40 

horas, lotada na Super Creche. 

 

 

JUSTIFICATIVA:  Há alguns meses atrás foram contratadas as 

professoras de educação infantil aprovadas em concurso público e até agora não estão 

recebendo o piso nacional e também que seja pago a diferença salarial que não receberam. 

 

 

Plenário Maurício Fagundes de Souza, em 02 de Setembro de 2019 
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